
Estado de São Paulo

PORTARIA m 847/8?

DENIS EIKAi.iOREj Secretário Municipal 
de louveira. Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo 16:- Conceder 30(Trinta) dias 

de férias referente ao periodo de 13 de Janeiro de 1*980 ã 12 / 

de Janeiro de 1.981, ao seguinte servidor no periodo abaixo:

LAZARO CÂNDIDO BA SILVA

LB IS DE MARCO A 1^^ DE ABRIL DE 1Q82

Artigo 2g:~ Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREEEITURA I.ÍORI OIPÀL DE LOUVEIRA

m 12 LS MARÇO DE 1.982

DENISXJ EINAIvTORE 

Secretário Municipal


